
 
  MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
SU. 3 - DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS 

SU.302-SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 
Rua dos Tangarás, 867 – Bairro Parque dos Pássaros – Tel.2630-8049 

E-mail:su302@saobernardo.sp.gov.br 

                                                                                           Vistoria técnica:- 09/09/2022                                                                                                          
                                                                                

Laudo Técnico: 

Documento:  SB. 089720/2021-20 -Solicitante -“ Lia de Barros Antunes Reis  ” 

Local do evento: Rua Rio de Janeiro, 150 - Bairro Jordanopolis 

     Laudo Técnico: 

                                         Informamos tratar- se de 01 árvore da espécie ipê rosa ( Handroanthus hepitaphillus   ) medindo 
8,50  m de altura XCAP 0,80 m que esta com o caule  apodrecido raízes danificou o passeio público em grande proporção, 
alto grau de inclinação, sem vida orgânica e  risco iminente de queda.  Portanto somos favoráveis a substituição  do 
espécime, conforme Lei Municipal nº 4661/1998 – artº 60 

Estado Fitossanitário:- (perecido) 
                (   )Frente  Garage           

                    (   ) Outros:- LM 4661 –art. 60 -1998 .  

                   Rede elétrica:- (  X )  Sim     (    ) Não </>Passeio ► (   ) _<  que 1,60 m.    (  X  ) > que 1,60 m. 

Relatório Fotográfico 

         

Execução dos serviços 

Remoção:- .................../................/..............  

Replantio: ................./.............../.................Espécie:.................................................... 

Avali                              Avaliação  técnica:                                                                  Autorizado: substitução 

 

 

          Antonio Martins                                                 Engº Agrônomo Joabe de Melo da Silva 
          Matr . 12354-2                                                                Assessor de Direção – SU.3  
           SU . 302                                                                                      

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

  


